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PROJETO DE LEI N"

INSTITUI O HINO OFICIAL
DA GUARDA MUNICIPAL DE
FORTALEZA, E DÁ OUTRAS
PROUDÊNCAS.

A CÂMARA MUNIcIPAL DE FoRTALEZA DEcRETA;

Art. í'- Fica instituído o Hino Oficial da Guarda Municipal de Fortalêza,
símbolo representativo da corporação, cuja letra e melodia são as constantes no Anexo
Único desta Lei.

Art 2o - Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação
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JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Lei visa rnstituir o Hino Oficial da Guarda Municipal de
F ortaleza, por entender que essa ação simbólica representa não apenas a identidade

institucional da Guarda, mas também o seu compromisso com o reconhecimento dessa

importante estrutura para a cidade de Fortaleza e seus cidadãos.

Ao longo dos anos, a Guarda Municipal de Fortaleza tem desempenhado um

papel essencial na promoção da segurança cidadã, da ordem pública e da proteção do

patrimônio público municipal. sua atuação se faz presente todos os dias na vida do

fortalezensê. seja nas escolas, nos parques, nos eventos públicos e nas ações preventivas,

a Guarda Municipal de Fortaleza atua diariamente para valorizar a vida do cidadão, da

cidade e da convivência pacÍfica entre todos.

Diante do exposto, peço o apoio dos Nobre pares dêsta casa, para aprovação

deste Projeto de Lei.
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Rêtrão
Àvantl. Íôrte§ Suerrêlros
Da g!arda muni€iPal
Dã Fôrtãle:â ãínêda,
A ,rndâ Íerri do sol

Cumprimos este dever
IJ€ nunca retroceder
À terrâ vamo, telat
Vidrs ialvamos no mal

De nature2â guerreiíô,
Vibranles com muito amor,

Sentrndo no coraçâo

A íorça deste laboí. "

De eentim€nto vibíante
lutamôs com ideai

forçaecorâgemóolema
Da guarcia municipal

(aios de sol no esplendor.
lrir:*a bandeira â brilhar.
{Je ,*rto erguido a lutar
Seg*rr,:s semsre 3 cântar.

HIf!O OA GUAROA MUNICIPAL É DÉFE'Â
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